
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sio Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo de Administrativo n° 5026/2021.
Pregão Eletrônico n° 07/2021.
.Ata de Registro de Preços n°71/2021.
Validade: 12 meses, contados a partir.da data de sua assinatura
órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galicio Del Nero, n° 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico,
nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n". 9.533.410-5-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânio, 363 — Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, doravante denominado
sidiplesniente COMfROMITENTE, e, de outro lado a empresa WILL MOVEIS E
BOOUEDOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 40.040.631/0001-59, com sede na

oaquim André, n° 1331, Jardim Tonico André, na cidade de Dracena/SP, CEP
17.9604)0, tel.: (18) 99816 6828, e-mail: willmoveisvendas@gmail.com, dados bancários:'
Banco do Brasil, Agência" 0373-5, Conta Corrente: 29.996-0, neste ato representada por
VANDERLEI SCARDOVELLI, Proprietárig da Empresa, nascido aos 07/12/1962, portador
da Cédula de Identidade RG n° 9.339.800 e inscrito no CPF/MF sob o n° 041.388.508-99,
re4s,idéi3t é;domiq,iIigçio h, a,Avpida São;g0stóvão, n° 242, Bairro Sao Cristovão, na cidade de
D6cçna/SF:, ,17900-0(10, tel.: (18) 998.16 6828, e-mail: willmoveisvendas@gmail.com,
4cKa'van,te 4enowinadp,. simplesmen,k.5COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu representante
legal, conforme4ocumehto, compTp.4fórioopo§ t9rmos da Lei Federal n° 8.666/93, Decreto
Municipal n° 3.863/2009 e a1tera95:ési,wlso1yém REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos,
constantes no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO V' 07/2021, de acordo com seus
respectivos preços abaixo discriminados:
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PROCURADORIA MUNICIPAL

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 18.547,20 (dezoito mil quinhentos e

quarenta e sete reais e vinte centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS MOBILIÁRIOS PARA A

CRECHE DO JARDIM TRE VISO E UNIDADES ESCOLARES, conforme

especificações do ANEXO I — Termo de Referência, tudo em conformidade com as

disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.

Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas

quantidades registras, podendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento do(s)

objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do

registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

1.3. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de

Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEG„UNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO•
2.1.0 regime de execução é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO

4.1. 0 valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

cl it!
CLA.A,1SUL4 QUINTA — DAS CONDIÇõES DE PAGAMENTO

agargenp ocorrera. 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da

re,pe414ya, ,NOta „Fiscal, deyidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal da

4MPA95,9. t
.1,.1; A emissão, da nota fiscal deverá ,ot•edecer as disposições contidas na Portaria CAT

162/08, (nota, fiscal eletranica) e suas, u,Iteripres alterações, expedida pela Secretaria da

Fazenda do Estado de São Paulo. „. L ,
5.2. Nos casos de atraso no pagame1to,,i4iputáve1, exclusivamente, à Administração Pública

Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcpla(s), atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção

monetária, com base no IK/FIPh pro qt. die,, desde a data da obrigação até sua efetiva

quitação.
5.3. Nenhum pagamento, será. pfetu do à Contratada en to pendente de liquidação

qualquer obrigação contrat municipal e lhe for imposta em virtude de

penalidade ou inadimp ncia, q ai poerá ser ompensada com o(s) pagamento(s)

pendente(s), sem que,i e qualquer natureza.

CLÁUSULA
6.1. As despesas
assim clasif¡ead

09.01 Educapt

.t.'

cRIJAJG

. •

0 POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
o correrão, neste exercício, à conta das dotações

Nero, Si, Centr. ,'caixa posta1128 — 13630-900 - (19) 3565-8028
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Despesa 2307, 1616
Categoria Econômica 44.90.52-42
Rubrica Orçamentária 12 361 2001 2121 R. Federal
Código de Aplicação 2200006 F05 QSE

09.02 Ensino Fundamental
Despesa 2728
Categoria Econômica 44.90.52-42
Rubrica Orçamentária 11 361 2001 2121
Código deAPlicação 2200000 F01 RP FOI

09.04 Creches
Despesa 2133 •
Categoria Econômica 44.90.52-42
Rupricaprçamentiria 12 365 2001 2041 RP
C4Igo*OeAplicação 220000 &IA
.N.

• ti' ;1‘

09.04 Cliches ;f4,
Categoria Econômica 44.90.52-42
Rubrica Orçamentária 12 365 2001 1447 RE
Código de Aplicação 2000059 FDE F02 RE

09.05 Educação Infartil
Despesa 2134
Categoria Econômica 44.90.52-42

Rubrica Orçapentária 12 365 2002 2121 RP
Código de Aplicação 2200000 F01 RP

P•47XerpsiAPs914r
4.! 1134p*413`6.4 „

Categoria t'COntimica 44.90.52-42
Rubricg pr,ç,amentária 12 306 2001 20
P4igo4leAp1icação 110000 FO ' ' F rl

QP,0:8FC011SerV4tifiri0 Music
Despesa, 1137
Categoria Econômica 44 0.52-4
Rubrica Orçimentiria 3 122 2011 2 1
Código de Aplicação 0000 F01, Fll

•

6.2. Em caso de alter 91).4. rubric ça tária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por eio de Dec o apostilamento, desde que devidamente autorizado
pelo Chefe do Exec tivp,

CLÁUSULA S I A— DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua Oalicio:Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128— 13630-900 - (19) 3565-8028
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PROCURADORIA MUNICIPAL

7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. 0 Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
—A pedido, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuith u de força maior; e
b) s jreço reg**10 se tornar, comprovadamenter inexequível em função da elevação
d Jrp6de mercado. 

kt

P jiiè tiva da Administragiq,,qp#019 ( ki? e •
a) k licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A lichante, perder qualquer cqndição e habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório; I • ;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Prego;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
da,Ata de Registro de Preços e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Prego ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. an qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLMJR.,J.LAOMA — DO CANCELAM TO UTOMÁTICO DO REGISTRO DE
P CO

9..1;t4A.„(0egi§tr°4p Preços ec ,rrent; desta 1 itação, será celada automaticamente:
a) k'pr,,(1.g. 94rsp, kpr,azp, 4p vi cia.
b) Outaiido:nã° ret em fo cedore

I

LAUSUL
ft),1 Aquele que fizer dectaração
eXigids1 atrapalhar ou etardar a eNe
Registro, bem como ecusar, injus •
do prazo estabeleci pela I inis
obrigação assumida, icará su• Ito A:
a) Advertência;

reg . trados.

4.

— DAS,S4NCÕES
sa ix de apresentar as condições de habilitação
. ,K1o/ esente Pregão, recusar-se ern assinar a Ata de
m te, em entregar o objeto deste certame dentro
• caracterizando o descumprimento total da

Rua Galicio el Nero, 51, Centro, caixa postal 128— 13630-900 -(19) 3565-8028
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Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

b) Multa; .
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo

de até 5 (cincá) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas

concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante

vencedora incorra nas mesmas. •
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará

sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar

atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado,

a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.

14: Ná-hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item

ante09r3, ,incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor

t4Vda:Fpntratação, conforme grítérios de razoabilidáde, sendo que o valor será devidamente

reajuStilo na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em

multa, Op 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado

Fláta 4 áplicagão, penalidálje,pa 
./

)t0.6, :Se a Pxefeitt,i.ta fiver., que ingrqw ,Juiz9 em consequência da contratação e/ou de

stuas partes intpgrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis,

maxi à Prefeitura, a ,titnlo de honoráriqs, ádvocaticios, importância correspondente a 10%

(dez por cento).dó,valor da causa.
10.7. As penalidades e multas prevista s não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente, o,,pagamento, .delas não exime a Contratada da reparação dos

eventuais danos, perdas e/ou prejuizb que oseu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial da contratação, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da contratação reajustado,

sob pena de rescisão contratual.
10.9.. As multas ser4o descontad. iretamente do pagamento, quando este for devido.

10.10. 0 pedido de; prorroga o d pra  equivalente ao dia de atraso por justa causa ou

forp maior, só sérd rece sido ela Ad inistração se aco • e , hado das justificativas

apresentadas.

,CIAUWAbACI

4 etA•eia dp,§
1.3,R1q,à11t9' elP até.
k'oq1P91111FIMPRDP
U . r,pg0,41 ep
g5o 7 Jd. Caos

'kWI IRA  - O UA I A ENTREGA E RECEBIMENTO
, E OS " lUTOS

,rodUtos d verà s efetuada conforme as necessidades da Unidade
0,(vinte,) dia út ontOos a partir do recebimento da Autorização de
do pela..Adm str
9ga: Almo fado, a XdAaçâo, localizado na Avenida Germano Dix,
ornes.

Rua Galià • Del Nero,. 51, Centro, caix'a postal 128— 13630-900 -(19) 3565-8028
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PROCURADORIA MUNICIPAL

11.2.1. Os moveis de aço e de madeira deverão ser entregues em conformidade com as
especificações do ,edital, obedecendo as normas da ABNT e FDE.
11.2.2. Na hipótese dos produtos serem entregues em desconformidade com os padrões e
especificações do-edital, os mesmos não será aceitos pela Unidade Requisitante, devendo ser
repostos no prazo máximo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ônus para
municipalidade.
11.3. A entrega dos produtos deverá ocorrer por pessoal devidamente uniformizado portando
drachd de identificação da empresa.
11.4. 0 recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.°8.666/93, mediante recibo. •
11.4.1. 0 recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
11.4.2. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a
ético-profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instrumento.
11:4:3. 0 recebimento não.exirne a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
11.5. Todas as despesas com o transporte e entrega correrão por conta e risco da empresa ven-
cedora.

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. , Efetuar ,enti-,egg, „dos, prpdutos em perfeitas condições e de acordo com as

demis, Rondições estipuladas no Edital, acompanhado da Nota Fiscal, na
qual çonstat:ão ,as segnintes, indicações referentes A: marca, fabricante, modelo e prazo de
gara0a,.;

q,orptirliear A unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
9,imprimen,to ca obrigações constantes neste, edital.
12,3, Reparar,,,corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto
da licitação em que se verificarem,vioips, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.
12.4. Obter todas as licenças, ,autorizações e. Nnquias necessárias ao fornecimento dos
equipamentos e pagar os emolurnentOs prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e
12.6. Responder integralmente por per
terceiros em razão de ação mis
independentemente de outra
12.7. Acatar as exigência
sejam impostas pelas au
12.8. Organizar-se té
obrigações assumida
12.9. Mante;,, dFan,g,toda ,a,exec
assumidais,,Aodás is pondiqieside'

ipdiç pre. .stqpara r

squer outras que forem devidas.
danos que vier a usar ao Contratante ou a
losa ou cul , sua ou dos seus prepostos,
atuais e. egais a que estiver sujeita.
'os e agar, As suas expensas, as multas que lhe

mente de modo a cumprir cam eficiência as

contrato, em compatibilidade com as obrigações
o e qualificação exigidas na licitação.
durante a vigência da Ata de Registo de Preços.

,Rua Gall INero,.51, Centro, calla tiosia1128 — 13630-900 -(19) 3565-8028
I I
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12.11. Não sera aceito, em nenhuma hipótese, equipamentos que não atendam as
especificações contidas no Termo de Referência/Catalogo Técnico do FDE.
12.12. Não sera permitido ao pessoal da Contratada o acesso A área do edifício que não
aquelas relacionadas ao seu trabalho.
12.13. A empresa vencedora deverá ofertar móveis de primeira qualidade.
12.14. Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar A empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuer o pagamento A. empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar,•nO todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações do
'Termo de Referência/Catálogo Técnico do FDE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
Cqiitituem casos que possibAtayrtarogisap,c,ontratual todas ,as condutas das partes que

sé fddequarem aos motivos tipificados qo artjgo, 78 da, Le.i Federal 8.666/93, artigo 13 do
Derreto Municipal n° 3.863/200,9,,bém cornO,a§ ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PREÇO REGISTRADO
15.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irmajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos pregos praticados no mercado.
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ma, e iniciar outrp processo licitatório.
15.3. Comprovada a 'redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registrp„ e„gefinicicr: ,o noNpApreço máximo a ser ,pago pela Administração, o Proponente
registra,do era ,convpcado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço, 44 Ata.

CLA,64A Pkt1VIA SEXTA - 
: 

DA,VIWITLAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E 
r44;)110STA

17.1. As partes se vinculam ao contido no u 'tal do Pregão Eletrônico n° 07/2021 e na
proposta ofertada pela CONTRAT4i

,
CIAUSULA,D CI I DISP IÇÕES GERAIS

18.1. .Consta,tado pelo agen da ecré ia un • pal de Educação, responsável pelo
recebimento dos produtos, a avés de aud , que : mesmos encontram-se em desacordo com
o Edital, após contraditório da licitant ve ce „ o pedido poderá ser cancelado, a critério da
Administração, independ temente da apl' .ção das sanções cabíveis.
18.2. 0 Município de pir somunga se a a direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recu A-Jas ou s• is su tituições, e ainda, se reserva ao direito de
revogar, anular, adqu rir no ts do o arte, rejeitar todas as propostas, desde que

ero; 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 - (19) 3565-8028
,
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justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse público.
18.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa
vencedora.
18.4. Os produtos deverão estar de acordo-com os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda vigência desta Ata, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

r estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
A se istro ,de zPreços,, firrn41-4,,R m.154301-11 02 (duas) vias de igual teor e validade,
ps te estemunhas abaixo nomeadask:,gio .

N
't t11'.h

Pirassununga, as. de. -yy\AAA- de 2021.

TADEU URBAN
icipal

.;.
t.

•
ALEC,S ANI S.CHOLLING ANGELITA CO DE SOUSA

R 028.8 058-9 RG N° 3 572.112-9

I • I

NQUEUOS EIRELI
CNPJ n" 40.040.631/0001-59

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

trocesso de Administrativo n" 5026/2021.
Pregão Eletrônico n° 07/2021.
Ata de Registro de Preços n° 71/2021.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: WILL MOVEIS E BRINQUEDOS EIRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS MOBILIÁRIOS PARA A CRECHE DO JARDIM
TRE VISO E UNIDADES ESCOLARES.

"ANEXO ÚNICO"

, tea, :tar ,Ikt .04 7
4 1506o0in.177

CADEIRA PARA ALIMENTA9A0 DE CRI/NAS ATALI BRINK CC
11 12 PC 2sexmo 107203

ESPECIFICACAO C.ONFORME ESPECIFICAÇÃO DO COD1GO ANE10 CD -11

ESTANTE! ESCANINHO DE MADEIRA 14ATAU BRINK-El
10 

24
PC I 431,000C 10314.50

so,..eicricAisi

' 0i111' e's

NFORpg Viler-TOO DO coo Go ANEXOEB - 10 '

fiie014 DM MIN) 1-11978E 127147 7-1 -17-1C
337.5000 2.025.0.1Eskai,okit DOWORME ESPECIFICA0k0 DO COCII00 ANEXO ME -21

30 mamma I MESA RaINI/10 Lz 2000 NM) NATAU BRINK e PC I 517,5000 3.105.00

t14 r Pi, I.
ME 25

ESPEC*.1.F1O. CILINFORME ESPECKFICA00 DO 000130 ANEXO ME -25

Total 11547.20

Valor total da Ata de Registro de Plços: RS 18.547,20 (dezoito mil quinhentos e
quarenta e sete reais e vinte centavos).

Rua Galició Del 'eró, 51, Cehtro, cilia postal 128 — 13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

. •
Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF n° 387.881.019-91

Período de gestão
18/02/2020 a 31/12/2020

01/01/2021.a 31/12/2024

.-,

As' informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instruções

• n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada.

4 '

URBAN
ipal

@hotmail.com

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Processo de Administrativo n° 5026/2021.
Pregão Eletrônico n° 07/2021.
Ata de Registro de Preços n° 71/2021.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: WILL MOVEIS E BRINQUEDOS EIRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS MOBILIÁRIOS PARA A CRECHE DO JARDIM
TREVISO E UNIDADES ESCOLARES.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro — OAB/SP 83.082; Dr. Caio
Vinícius Peres e Silva — OAB/SP 214.257; Dra. trica Regina Pianca — OAB/SP 206.780 e Dr.
Cleber Botazini de Souza — OAB/SP 319.544; Dr. Fabio Henrique Zan — OAB/SP 214.302;
Dr. Matheus Baldovinotti — OAVSP 380.t188; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi — OAB/SP
422.843.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES deque:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratuat, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de•São,Faulo; cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter. ,ueesk ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das
manifestagões, ;Cie' interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema: de ,ProCeSso Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011
do TCESPi
c): .aléth d disponiveis no procesSo, eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
viret'na s torhddos, relativamente.do'aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo, 90 Fla Le' omplementar n° 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se a partir de então,,a c tage do. prazos process s, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais a s respsn veis pela co atante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro — Ca CESP", nos termos previstos no
Artigo 2' das Instruções nu 01 ação(ões) de Atualização Cadastral
anexa(s);
e) é de exclusiva responsabili ter seus dados sempre atualizados;.

Rtja Palicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128— 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga,  &-6-  de  ---YV`-4-A-10-- de 2021.

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO / ENTIDADE: 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
R OtI§ÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Npetp; lyaur S TADEU URBAN:
Cárgb: Pref al
CPF: 387

• ̀•

- " •

• , 1!.". ; •

?Ji - •.' ; ,
PELA CONTRATADA: 
Noine: VANDERLEI SCARDOVELLL •
Cargo: Proprietário da Empresa
CPF: 041.388.508-99

• •

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A. DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: WILL MOVEIS E BRINQUEDOS EIRELI

CNPJ N°: 40.040.631/0001-59

PROCESSO ADM. N° 5026/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N" 07/2021

AT.*, DKREGISTRO DE PREÇOS N°: 71/2021

OTAL: R$ 18.547,20 (dezoito mil quinhentos e quarenta e sete reais e vinte•
cogtAv

DATA DA ASSINATURA  / 

VIGÊNCIA / / 4.3

I

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS MOBILIÁRIOS PARA A CRECHE DO JARDIM
TREVISO E UNIDADES EKOLARES.

Declarq, na qualidade de responsável pela entidade supra epigafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, de 

4

Itro

EU URBAN
nicipal

Rua Gelid° Del Nero, 51, Centro; caixa 'postal 128— 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sic) Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

,Dtplatra0o1de Atuanzagao Cadastral

"Eu,3411LTON DIMAS, TADEtt: BAN, CPF *17.881:019-91, atesto due na data de
281102020 As 13:23 30,roirihte ikiortnaVtet pessoa is perante este Tribunal encontram-
se.atuatizadas no Sisleryta todastre TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• FtG;

- p, uta aeNascimento:

• E-mail jnstitucionat

>et E-rnaP pesagaf•

Endereço Reeidenciall.

testotaMbém que o endereço de e-mall'prefeltodirnes urban hotmal1.corn. Indicado
oende_paço:principal no Cacliistrp TCESP4,6 o endereço de contato com o Tribunal,

Uto:45 minnalespdnsabilidade irtar4C4afir,a, liz,ado no casq de qualquer alteração.

de autenticidade dos dadospre s,tados.no Cadastro TCESP:

, FtiBEO P9EA3ZBGEDA09FF065c7F648B3Ra1D66oC429e662CO26F7F5

A gar

' gg

ifiba6f-b8ca-49'
a. aces* httpgrt

a, have @data, ou ao

‘̀. •
41
g
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